


Prefeitura da Estancia l
Balnedria de MONGAGUA

(cont. Decreto 5635.2011 — fl.s 02)

Art. 3° A Conferéncia serd presidida por TERESA CRISTINA AGUIAR TOFANELLO
WIAZOWSKI ou, em sua auséncia, por ROSE NEIDE MAGALHAES DE MENDONCA.

Art. 4° A coordenagiio da Conferéncia serd de responsabilidade de ROSE NEIDE
MAGALHAES DE MENDONCA, com a colaboragio direta de SUELI DE FATIMA DOS
SANTOS MOREIRA e de VALERIA PINA DE CARVALHO.

Art. 5° O Regimento Interno da Conferéncia serd elaborado por comisséo a ser constituida
pela Presidente da Conferéncia, e disporé sobre:

I - a organizag#o e o funcionamento da Conferéncia, e;

II - o processo democratico de escolha de seus delegados, representantes da sociedade civil, do
poder publico e dos conselhos de politicas publicas.

Paragrafo tinico. O regimento interno a que se refere o caput devera ser aprovado pela Presidente
da Conferéncia Municipal.

Art. 6° As despesas com a organizagdo e a realizagiio da Conféréncia correrfio por conta
dos recursos orgamentirios da Prefeitura Municipal d¢ MONGAGUA/SP.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des em
contrério.

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura da Estincia Balneéria de Mongagu4, em 26 de Dezembro de 2011.
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